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ESTADO DO RIO GRÂNDE DO SUL

1. Objeto:

O presente Termo de Referência tem por objeto estabelecer as diretrizes e
requisitos para a contratação de empresa para aquisíção de material e prestação

de serviço de instalação de sistema de alarme e monitoramento da Escola Frei

Clemente e Secretaria Municipal de Educação.

2. Justificativa:

A presente contrataÉo tem por objetivo garantir a segurança dos ambientes,
considerando todos os recursos e equipamentos existentes nestes locais. O
sistema de alarmes é um recurso que permite acompanhar e verificar alguma
situação de alerta, a fim de proteger o patrimônio público.

Esta contratação será realizada através de dispensa de licitação, fundamento
legal art. 75, ll, da Lei 14.13312021 .

3. Do Valor e Pagamento:

O valor total a ser pago pelo sistema de alarmes dos dois espaços públicos

acima citados será de R$ 6.795,65 (seis mil sêt€centos e novsnta e cinco
reais e sêssênte e cinco centavos), pagos em até 30 dias após a conclusão
da instalação e emissão da nota fiscal.

4. Prazo de instalação.

A Empresa vencedora do certame, tem o prazo de 30 dias para efetuar a
instalação do sistema de alarme e monitoramento.

5. Disposiçôes Gerais

A Empresa deverá prestar assistência técnica do equipamento e sistemas
instalados.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação aplicável e os
princípios da administração pública.

RUAVENEZUELA,2SS - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO'RS

I

TERMO DE REFERÊNCN

$



,Â;
rl,1

§

N!%
-: .EI4o RS Prefeittra

Municipal

ffirry€
Rotaq

- das
I erras

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Este Termo de referência fará parte integrante do processo celebrado êntre o
Município de Tio Hugo e a empresa contratada, prevalecendo em caso de
qua§uer divergência entre suas disposiçôes.

Gabinete da Prefeita, 02 de junho de 2025.
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